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EMENTA:  REMESSA NECESSÁRIA.  CANDIDATA APROVADA DENTRO 
DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL. DIREITO SUBJETIVO À 
NOMEAÇÃO. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  AUSÊNCIA DE APROVADOS ENTRE 
OS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS. PREENCHIMENTO DA 
VAGA RESERVADA POR  CANDIDATO  DA LISTAGEM  GERAL.  DIREITO 
SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. SEGUIMENTO NEGADO.

1. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça possuem firme 
entendimento  no  sentido  de  que  os  candidatos  aprovados  dentro  do  número  de 
vagas previsto em edital  de concurso público têm direito subjetivo à nomeação, 
possuindo  a  Administração  Pública  discricionariedade  tão  somente  quanto  ao 
momento do provimento dos cargos, durante o prazo de validade do certame.

2. Se não há aprovados entre os portadores de necessidades especiais, as vagas a 
eles  reservadas  devem ser  preenchidas  pelos  candidatos  da  ampla  concorrência, 
pelo que os que nelas estiverem classificados têm direito subjetivo à nomeação.

Vistos.

Trata-se de  Remessa Necessária da Sentença prolatada pelo Juízo da 1.ª 
Vara da Comarca de Queimadas, nos autos do Mandado de Segurança impetrado 
por Adriana Muniz Araújo de Lira contra ato atribuído ao Prefeito do Município 
de  Fagundes,  f.  111/112, que  concedeu  a  segurança,  determinando  a  imediata 
nomeação da Impetrante, ao fundamento de que, embora haja, no edital regente do 
certame, a previsão de nove vagas para a ampla concorrência do cargo de Professor 
de Ensino Fundamental I e de uma para portadores de necessidades especiais, e em 
que pese a Impetrante haver se classificado na 10.ª posição, não houve aprovados 
para a vaga reservada, pelo que passou ela a ter direito subjetivo à nomeação.

Não houve a interposição a recursos, f. 114.

A Procuradoria  de  Justiça,  f.  119/122,  pugnou  pelo  desprovimento  da 
Remessa Necessária, pelos mesmos fundamentos da Sentença.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Remessa.

É  firme  o  entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal  e  do  Superior 



Tribunal de Justiça no sentido de que candidatos aprovados dentro do número de 
vagas previsto em edital  de concurso público,  em regra,  têm direito subjetivo à 
nomeação, restringindo-se a discricionariedade da Administração ao momento do 
provimento dos cargos, desde que dentro do prazo de validade do certame.

Ilustrativamente:

 AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 
DIREITO  ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  APROVAÇÃO 
DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTO  NO  EDITAL.  DIREITO 
SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  EM  HARMONIA 
COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  […] (STF, 
ARE  892142  AgR,  Rel.  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  Segunda  Turma,  julgado  em 
15/09/2015, DJe 30/09/2015).

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.  CANDIDATO 
APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. 
PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO EXPIRADO. DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO À NOMEAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O Supremo 
Tribunal  Federal,  no  julgamento  do  RE  598.099/MS,  submetido  ao  regime  da 
repercussão geral, firmou entendimento no sentido de que os candidatos aprovados 
em concurso público dentro do número de vagas previsto no edital  possuem 
direito subjetivo à nomeação. […] (STJ, AgRg no RMS 20.953/RR, Rel. Ministro 
NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe 23/09/2015).

No  mesmo  sentido:  STF,  ARE  889287  AgR,  Rel.  Min.  Dias  Toffoli, 
Segunda Turma, julg. em 30/06/2015, DJe 21/08/2015; STJ, RMS 38.422/SP, Rel. 
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julg. em 06/08/2015, DJe 19/08/2015.

A Autora se submeteu ao concurso  público  realizado pelo Município de 
Fagundes para o cargo de Professor de Ensino Fundamental I, regido pelo Edital n.º 
1/2009, f.  36/45, que previa  dez vagas para o cargo almejado,  sendo  nove para a 
ampla concorrência e  uma para portadores de necessidades especiais, f.  39-v, e se 
classificou na 10.ª posição da listagem geral, f. 34.

Não houve, contudo, aprovados para a vaga reservada aos  postadores de 
necessidades especiais, f. 35, passando a Impetrante a figurar entre os classificados 
dentro do número de vagas disponibilizadas no certame.

Considerando que o prazo de validade do concurso se encerrou em 1.º de 
abril de 2014, f. 66, sem que o Município tenha nomeado a Impetrante, impõe-se a 
concessão da segurança, pelo que a Sentença é irretocável.

Posto isso,  considerando que a Sentença está em conformidade com a 
jurisprudência  dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal  e  do  Superior 
Tribunal de Justiça,  com arrimo no art.  557,  caput,  do Código de Processo 
Civil, nego seguimento à Remessa Necessária.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


